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INDICAÇÃO Nº 546/2025. 

 

AUTOR: VEREADOR: WILLACE SAPO 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO Á EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO 

DO AMAZONAS-  WILSON MIRANDA LIMA , À SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS E À POLÍCIA MILITAR DO ESTADO, 

SUGERINDO:  INSTALAÇÃO DE BARREIRAS E ESTRUTURA ADEQUADA DE 

FISCALIZAÇÃO NA RODOVIA QUE LIGA MANACAPURU A MANAUS, NO  ARIAÚ, 

POUCO ANTES DA PONTE, APROXIMADAMENTE NA ÁREA ONDE HÁ UM POSTO 

DE COMBUSTÍVEL. 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras; 

 

A presente indicação visa solicitar a instalação de barreiras e estrutura adequada de 

fiscalização na rodovia que liga Manacapuru a Manaus, especificamente nas proximidades do 

Ariaú, pouco antes da ponte, em área situada próximo a um posto de combustível. A rodovia 

em questão é uma das mais movimentadas da região, por onde circula diariamente grande 

fluxo de veículos de passeio, transporte coletivo, caminhões e motocicletas. Apesar da 

relevância desse trecho viário, o local conta atualmente apenas com uma barricada 

improvisada, medida claramente insuficiente para garantir a segurança de motoristas e 

pedestres. 

Essa condição precária aumenta o risco de acidentes, especialmente durante períodos de maior 

movimento, quando a ausência de sinalização e barreiras apropriadas pode gerar 

intercorrências graves. A implementação de barreiras fixas e devidamente planejadas, 

acompanhadas de fiscalização de trânsito, representa medida preventiva indispensável, que 

contribuirá para reduzir riscos e assegurar maior tranquilidade a todos que trafegam pela 

rodovia. 

Além do aspecto da segurança, a ação reforça o compromisso do Poder Público com a 

proteção da vida e o ordenamento do trânsito, atendendo a uma demanda urgente e necessária 

da população. 

Diante do exposto, entende-se ser de suma importância a adoção imediata dessa providência, 

a fim de evitar que situações mais graves venham a ocorrer e para garantir melhores 

condições de circulação no referido trecho. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 08 de setembro de 2025. 

 

 

 


